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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Valdir Dowsley (Dinho) - AVANTE

PROJETO DE LEI  Nº             / 2022
AUTOR: VEREADOR VALDIR J. DOWSLEY - AVANTE

                                      

EMENTA

“Ementa: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS,  NO CONJUNTO RESIDENCIAL DA ASSPOM – MANGABEIRA DA CIDADE DE JOÃO PESSOA”.




A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
[bookmark: _Hlk63760013]	Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, nomear 11 (onze) ruas NO CONJUNTO RESIDENCIAL DA ASSPOM – MANGABEIRA, conforme tabela abaixo relacionada:

	LOCALIDADE
	DENOMINA

	QD 21 LT 38
	Rua Praia da Pontinha

	QD 22 LT 38
	Rua Praia Ponta do Coqueiro

	QD 23 LT 38
	Rua Praia da Gameleira

	QD 24 LT 38
	Rua Praia de Camaçari

	QD 25 LT 38
	Rua Praia do Miriri

	QD 26 LT 38
	Rua  Praia das Cardosas

	QD 27 LT 38
	Rua  Praia dos Remadores

	QD 32 LT 01
	Rua  Praia do Guaju

	QD 33 LT 01
	Rua  Praia do Sagi

	QD 34 LT 01
	Rua  Praia da Cacimba

	QD 35 LT 01
	Rua  Praia de Sibaúma





	Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.

	Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

	Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 25 de maio de 2022.


Valdir José Dowsley - Dinho
Vereador - AVANTE

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores, conforme  ofício da associação do bairro (em anexo) solicitamos a denominação das 11 ruas conforme expresso. . 

Tais problemas relacionados à falta de um endereço oficial, além de impossibilitar o recebimento de correspondências, compromete a cidadania dos moradores, tendo em vista que os mesmos se sentem vivendo na clandestinidade, por falta de um endereço que possa localizá-los no mapa da cidade de João Pessoa. 

		Portanto, por esses e outros motivos solicitamos aprovação dessa matéria aos nossos pares.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 25 de maio de 2022.


Valdir José Dowsley - Dinho
Vereador - AVANTE
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Assunto: Denominagéo de artérias

ANEXO: Nomes, Quadras e Lotes.

Sr. Presidente da Camara de Napole&o Laureano,

Valho-me do presente para solicitar de V.Exceléncia, que se digne
levar ao crivo do Plenario dessa augusta casa Legislativa a
solicitagdo de denominagdo de Artérias , do Bairro Costa do Sol,
mais conhecido como (ASSPOM), consoante relagéo em apenso

Solicito-vos ainda que apés aprovagdo e sangdo pelo Executivo
Municipal, seja enviada o projeto de indicagéo e por consequéncia
de Lei, aos Correios (para que seja gerado os CEPs), CDL,
Operadoras de celulares entre outros, com o fito de recebermos
nossas correspondéncias em nossas residéncias

Cénscio do pronto atendimento.

Reitero protestos da mais elevada estima e distinta consideragao;

MD VEREADOR: Waldir José Dowsley
Presidente da Camara Municipal de Jodo Pessoa
Nesta Capital
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PRESIDENTE DA ASSOCIAGAO COMUNITARIA DO BAIRRO COSTA DO SOL
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NOMES PARA DENOMICAO DE ARTERIAS NO BAIRRO COSTA DO SOL
CONHECIDO COMO (ASSPOM).

1-Qd 21 Lt 38: Rua Praia da Pontinha
« 2-Qd 22t 38: Rua Praia Ponta do Cogueiro
 3-Qd 231t 38: Rua Praia da Gameleira

« 4-Qd 241t 38: Rua Praia de Camagari

« 5-Qd 25 Lt 38: Rua Praia do Miriri

e 6-Qd 26 Lt 38: Rua Praia Praia das Cardosas
« 7-Qd 27 Lt 38: Rua Praia dos Remadores

« 8-Qd 32 Lt 01: Rua Praia Praia do Guaju

« 9-Qd 331t 01: Rua Praia do Sagi

« 10-Qd 34 Lt 01: Rua Praia da Cacimba

« 11-Qd 351t 01: Rua Praia de Sibaima
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